
 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO BOA ESPERANÇA – MG  

 

Ilmo(a) Sr(a). Presidente da Comissão de Licitação  

 

REF: EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N° 331/2024 | PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2024  

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA 

NICOMÁQUINAS REPAROS LTDA - ME 

 

Prezado(a) Presidente, 

A CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.990.687/0001-64, 

estabelecida à Avenida Araruama, 636, Giovanini, Coronel Fabriciano/MG, CEP 35.170-099 vem, 

por meio de seu representante legal, Sr. Arthur Marques Costa, portador do CPF 099.574.286-

32, vem respeitosamente, apresentar suas contrarrazões ao recurso administrativo interposto 

pela empresa NICOMÁQUINAS REPAROS LTDA - ME, conforme os fatos e fundamentos a seguir 

expostos: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

A interposição do presente recurso é completa tempestiva, observando o prazo regulamentar 

previsto no edital, item 10, página 11 para apresentação de contrarrazões. 

10.6 Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 

 

II. DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E CAPACIDADE TÉCNICA 

Conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da qualificação técnico-

operacional deve ser feita por meio de certidão de técnico de acervo (CAT) que ateste a execução 

de atividades semelhantes ao objeto licitado, em nome do responsável técnico vinculado à 

empresa. 

A CAT apresentada pela CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA refere-se ao profissional ENALDO 

OLIVEIRA LOPES FILHO, geólogo especializado em hidrogeologia, que possui vasta experiência 

em prospecção de águas subterrâneas a partir de métodos geofísicos (ER, IP, VLF), assim como 

acompanhamento de perfuração de poços artesianos, teste de vazão, poços de monitoramento 

e descrição de amostras de calha e testemunhos. Tal documento é suficiente para demonstrar a 

competência técnica necessária para o projeto em questão, como já reconhecido em 

determinados análogos. 

Além disso, para atender à argumentação de NICOMÁQUINAS de que não havia comprovação 

de estudos geofísicos, anexamos uma nova CAT complementar, citando detalhadamente os 

serviços de estudo geofísico realizados pelo mesmo profissional. Isso reafirma a plena 

capacidade técnica de nossa equipe, alinhando-se com o art. 67, §3º da Lei nº 14.133/2021, que 



 

permite a apresentação de documentos complementares para sanar eventuais dúvidas sobre a 

habilitação técnica. 

 

III. DA DIFERENÇA ENTRE CAT E CAO  

 

O recurso apresentado confunde os conceitos de Certidão de Acervo Técnico (CAT) e Certidão de 

Acervo Operacional (CAO). De acordo com a Resolução nº 1025/2009 do CONFEA, o CAT é um 

documento que comprova a capacidade técnica de um profissional, enquanto o CAO refere-se à 

capacidade da empresa em executar serviços de engenharia. 

Portanto, para avaliar a habilitação da empresa conforme exigido pelo edital, seria necessário 

apresentar um CAO que comprovasse a experiência operacional da empresa em serviços 

específicos. No entanto, o edital não ocorreu obviamente a apresentação de um CAO, mas 

apenas de um CAT, o que foi devidamente cumprido pela CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA. 

Contudo, com fulcro no art. 67, §3º da Lei nº 14.133/2021, anexamos também uma certidão CAO 

que reafirma além da capacidade técnica do profissional, quanto a capacidade operacional da 

empresa de executar serviços de engenharia. 

 

IV. DA VALIDADE DOS ATESTADOS E RESPOSNÁBILIDADE TÉCNICA 

Conforme o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e o acordo consolidado pelos tribunais de contas, é 

garantido que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) de um profissional pode ser utilizada para 

demonstrar a qualificação técnico-operacional da empresa, desde que o profissional esteja 

vinculado a ela. O geólogo Enaldo, responsável técnico da CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA, 

possui atribuições que abrangem todos os serviços exigidos pelo edital, incluindo os estudos 

geofísicos preliminares. 

Além disso, o Acórdão nº 2326/2019 do TCU estabelece que é legítimo a exigência de 

comprovação de capacidade técnica mediante atestados e que estes devem refletir a experiência 

profissional compatível com o objeto da licitação, ou que seja perfeitamente atendido pela CAT 

apresentada. 

 

V. DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O art. 5º, §1º da Lei nº 14.133/2021 reforça que a Administração Pública deve se vincular 

restrições ao edital, que é a lei interna do processo licitatório. O edital em questão não exige 

uma apresentação de atestados que comprove cada detalhe específico dos serviços listados, 

mas sim uma comprovação geral de capacidade técnico-operacional para execução do objeto 

licitado. 

Portanto, a CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA apresentou todos os documentos exigidos pelo 

edital e, portanto, atendeu plenamente às condições de habilitação. 

 

VI. DOS PEDIDOS 



 

Diante das razões aqui expostas, requer-se que a Comissão de Licitação: 

1. Rejeite integralmente o recurso interposto pela empresa NICOMÁQUINAS REPAROS 

LTDA - ME, mantendo a habilitação da CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA no Processo 

Licitatório n° 331/2024, Pregão Eletrônico n° 49/2024. 

2. Homologue o resultado do certo, garantindo à CONSTRUPOÇOS ARTESIANOS LTDA o 

direito de executar os serviços conforme adjudicado. 

Nestes termos, pede adiamento. 

 

Boa Esperança – MG, 14 de novembro de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

ARTHUR MARQUES COSTA 

Representante Legal  

CPF: 099.574.286-32 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  



 

 

  



 

 

  



 

 

  



 

 

  



 

  



 

 



 

  



 

 

 

 

 



 

 



 

 

 

 

 



 

 



 

 

  



 

 



 

  



 

 



 

  



 

 


